
ANEXO I
 DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  ANÁTOMO
PATOLÓGICO  PARA  DIAGNÓSTICOS  DE  ENFERMIDADES  DOS  PACIENTES  ATENDIDOS  PELA  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO:

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- EXAME DE MATERIAL COLHIDO EM PAAF (líquidos) incluindo o ato
da coleta

195 UN R$ 164,96 R$  32.167,20

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXAME CONGELAÇÃO DE LINFONODO SENTINELA(cirurgia) 130 UN R$ 229,11 R$  29.784,30

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - COLORAÇÃO ESPECIAL EM BIÓPSIA ENDOSCÓPICA 325 UN R$  114,41 R$ 37.183,25

04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DE MAMA-BIOPSIA 325 UN R$  180,14 R$  58.545,50

05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – COLORAÇÃO ESPECIAL EM BIÓPSIA DE PELE/MUCOSA 468 UN R$  112,74 R$ 52.762,32

06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE PEÇAS CIRÚRGICAS PE-
QUENA 

1.300 UN R$  194,41 R$ 252.733,00

07 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE PEÇAS CIRÚRGICAS MÉDIA 650 UN R$ 237,74 R$ 154.531,00

08 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE PEÇAS CIRÚRGICAS GRAN-
DE 

650 UN R$  361,07 R$ 234.695,50

09 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE BIÓPSIA – PELE, ENDOS-
CÓPICAS, CORE BIÓPSIA (MAMA), PRÓSTATA, BEXIGA URINA, COLO DE ÚTERO, BOCA, LA-
RINGE, FARINGE. 

650 UN R$  162,74 R$  105.781,00



10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXAME CITOLÓGICO DE LÍQUIDOS (URINA, DERRAME PLEU-
RAL, LIQUIDO ASCÍTICO) 

468 FR R$  95,39 R$ 44.642,52

Valor Total da Proposta: R$ 1.002.825,59

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÃO SER OBEDECIDAS ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente,  datilografada  ou  impressa  por  qualquer  processo  eletrônico,  sem rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) Número do Edital e do Pregão;

c) Descrição e quantidade precisas do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I;

d) Preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de
sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as
despesas e custos,  tais  como: impostos,  taxas,  fretes,  materiais,  equipamentos,  ferramentas,  mão de obra,  tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação.

g) Dados bancários da empresa.

h) Observar Cláusula 7.14 do Edital.

APRESENTADA  A  PROPOSTA,  O  PROPONENTE  ESTARÁ  AUTOMATICAMENTE  ACEITANDO  E  SE  SUJEITANDO  ÀS

CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA.


